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Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

DECISÃO 

 

DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFESSOR - SUBSTITUTO – EDITAL Nº 179/2026 

 

- RECURSO JULGADO PROCEDENTE (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO RESPONSÁVEL 

PELO PROCESSO SELETIVO): 

 

INDIRA LIMA SERRA BAQUEIRO 

 

EM: 29 DE JUNHO DE 2026. 

ROBÉRIO RODRIGUES SILVA - REITOR 


